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LICENÇA AMBIENTAL ÚNrca. nr supnossÃo VEGETAL N.' 162t2024 1' Atterâção

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Propriêtário do lmóvel: Steel BR Amazônia Fabricação de Produtos de Metal Ltda

CPF/CN PJ : 40.084.47 1 l0OO1 -O2 CAR: Não se aplica

LocalizaÇão: Av. Torquato Tapaiós, n' 18.255, Area de TransiÇão Urbana, Manaus-AM

Manaus-AM, 02 de Abril de 2025

Maria L
Di

Empresa/lntêÍessado: Steel BR Amazônia Fabricação de Produtos de Metal Ltda.

CEP:Endereço p/correspondência: Av. Torquato Tapajós, n' 18.255, Área
de TransiÇáo Urbana, Manaus-AM

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):CNPJ/CPF : 40.O84.47 1 IOOOI -O2

E-mâil:Fone: (92) 98465-7863

Processo no. 00268412021-7 4

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLORI. 21319142 Área a ser suprimida: 2,9820 ha

Resistro No IPAAM: 1012.2331 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Steel BR Amazônia Fabricação de Produtos de Metal Ltda

Volumetria Autorizada (dedos do lnventário Florestal) 257,657 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaçâo para a construção de um estacionamento
(pátio) de manobras para caminhões em uma área total de 2,9820 he.

Potencial Poluidor/D radador: NA Validade: 181 Dias

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozorio -
ueno

En enheiro Florestal

Porte:

Anoteção dê Res onsabilidade Técnica-ART: 4M20240468'108 Chave: d

IPAAM
,

ASV decorrente da LAU No: 27'112024
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O pedido de licsnciamento e a respectiva concessâo da mesma- só 1erá ralidade quando publicada Diário Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. contbrme arr.2,1. da Lei n.3.785 de 24 de.iulho de
20t2:
A solicilaçào da reno\açào da t.icença Ambiental Única dcverá jer requ.rida num pra.to mirrimo de l2U dia\. ante:.

do vencimento. conforme arl23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
loda e qualquer modilicação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática
invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o interessado:
Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesmá. de!endo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houvqr mudança de qualquer um destes itens:
Esta Licença nào dispensa e n€m substitui nenhum documento exigido pela Legislaçáo F-ederal. Estadual e Vunicipal:
A pÍescnte Autorizaçào de Supressâo Vegetal - ASV.está sendo concedida com base nas infomações constantes no
proccsso n' 002684/2021-74. e nas peças técnicas cadastradas no STNAFLOR:
O transpone e a comercializaçào de produtos e subprodulos llorestais oriundos desta Aulorizaçâo de Supressão
Vegetal de modalidade UAS (Uso Allemati\ro do Solo). somente poderá ser realizado munidos do Documento de

Origcm f lorestal DOI-.
Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das cspécies protcgidas na Íbrma
da I-ei:
Manter integral as Areas de Preservaçâo Permaaente. confbrme çstabelecido a Lei n. " 12.651112 e 12.72'7 i2012:
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. ólcos. gra:ias. inseticidas,
agrotóxicos. tintas e outros)t
Em caso de nova solicitação. o executor deve apresentaÍ Íelatório parcial da supressào da vegetaçào executada
conlbrme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.
Fica proibida a intenupção dos cursos d'água- qualdo da construção das vias de acesso pam transposiçào na área:
Em caso de doaçáo da lenha ora autorizada. obrigatória à homologaçào do pátio:
lista Liccnça Ambiental Unica - LAU de Uso Altemati!o do Solo - UAS autoriza somerlle a ertraÇào das espécies e'
volumetria listadas:
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaiba (Copaifera
trapezifolia hayne: Copaifera reticulata; Copaifera multiiuga). de acordo com o Decreto Êíadual n 25.044/05:
A doaçào de produtos da volumetria aulorizada não dispensa o transpone sem o Documento de C)rigem Floreslal -
DOF,
Após a emissào da AUTEX e posterior declaraçào de coíe no SINAFLOR. os cridito\ dos produÍos Íicarào
disponíveis no DOF para destinaçào.
Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (BeÍholletia e\celsa) em llorestas naturais.
primjtiva-s ou regenerada-§. conforme estabelece o Decreto Federal n' 5-915/06.
Esta autorização para supressão da !egetação é para uma área correspondente a 2.9820 ha
Devcrá scr apresentado no prazo de 120 (cento e linte) dias um relatório de execuçào de plantio e monitoramento de

mudas dc Castanheira (BeÍtholletia excelsa). totalizando 08 (Oito) mudas (na proporçào 0li:1. ou seja- para cada
individuo suprimido devem ser plantadas 08 (Oito) da mesma espécie. contendo entre oulras inlbrmaçõcs:

a) Mapa de localizaçâo contendo as coordenadas geográÍicas (em graus. minutos e scgunrlos. no datum SIRCAS
2000) dos v&ices da área a ser contemplada pelo plantio de mudas de Castanheira (llertholletia excelsa).

b) Registro folo$áfico da e\ecuçào do plantio das mudas de espécies protegidas na l'orma da l,ei
ç) Croqui de campo da disposiçào do plantio executado.

O monitoramento do plantio deve ser realizado semestralmente. num periodo de cinco alos ou até o estabelecimento
das cspécics plantadas.
Realizal duranle o periodo de supressào vegetal as medidas preventivas e miligadoras dos impactos

amhientai.i

O interessado deve apresentü relatório linal da atilidade de supressâo da vegetaçào com a rcspectiva ARI do
proÍissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: númcro dc individuos rerirados. volume em mr.

comprovaçâo da destinação do material vegetal. coordenadas geoerálicas. registro I'olográlico e outras infomações
peÍinentes no prâzo de validade dâ licença.
A concessão desta Lice[ça invalida qualquer outro documênto expedido pelo IPAAM. pâra autorizâção dâ
atividâde a que â mesma se refer€.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA: LÀU-SV N." t6220241' 
^tteraçáo
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GOVERNO DO ESÍADO

LICENÇA AMBInxtll Úxlca DE SUPRESSÁO vEGETAL N.' r6212024 l'Arterâção fls.02

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20001:

PONTOS I.ONGITUOE LATITUDE
su-1 6()' o 9.77" W 2' 93' 39.67" S

su-2 6{)' o' 13.12" \â,/ 2' 55'. 42-15" S
su-3 60' o' 16.69'W 2' 55' 39.03" S

su{ 60' o' 17.56" W 2'55' 36.1A' S

su-s 6r o' 17.71" W 2'55' 35.43'S
SU-5 60' o' 17.73'W 2'55' 35.36" S
SU.7 6,0' o' 17.75" W 2'55' 35-29'S
su-a 6,()' o' 17.7a'W 2's5' 35-22' S

su-9 6{r o' 17.a2" \^,/ 2'55' 35.14'S
su-10 60' o' 17.84" W 2'55' 35.1r" S

su-tr. 60' o' 14.09" w 2'55' 34-71'S
su-12 6(r o' 1a.24'W 2' 55' :t4.24" S

su-13 60' o' 14.34" \^/ 2' 55' 33.94" S

su-r.4 60' o' 18.74" \^/ 2- 55' 32.a5' S
su-1s 6()' o' 1a.38" W 2' 55 :B-a6" S

su-16 60' o' 18.4()" W 2' 55' 33.41'S
su-17 6{)" o' 18.,/ro" w 2- 55', 33.73" S
su-14 6{r o' 18.zlo" \ / 2'55' 33-65" S

su-19 6(r o' 1a.41" l^/ 2'55', 33.56'S
su-20 60- o' 1a.43'\^,
su-21 60' o' 1a.46" \n./ 2- 55'33-4()" S

su-22 60' o' 1a_4a" w 2'55'33.34'S
su-23 60' o' 1a.51" W 2- 55' 33-2A' S

Manaus-AM, 02 de Abril de 2025

Maria L da Silva Alves
Técnica

gabinête@ipaam.âm.gov.br
Fone:(g2\ 2123-6721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - Mânaus/AM
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IMPORTANT

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
inslagram.corIV@ipaamam
fac€book. com/@ipaâmAM

Ficâ erprcsssmdtrte proibido o trrtrsport€ do mxteriNl, s€m o Docum.nto de Origem florestrl - DOF
O uso inegulâr desla LAU implica na sua invalidação. bem como nas sançôes previs!âs nâ legrslação.

Este Documento Íão contém emendas ou msuras:
Este Documento deve perman€cer no local da exploração pâra efeito de Íiscalizâção (fienle e verso)
O volume autorizâdo nào quiE volume pendente de Íeposição florcstal;
Os dados técnicos do projeto sào de inteim Íesponsabilidade do responsável técnico

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêrêssado: Steel BR Amazônia Fabricação de Produtos dê Metel Ltda

Endereço plcorrespondência: Av. T'orquato Tapajós, n" 18.255, Área
de Transição Urbana, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 40.084 47 1 10001 -02 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Processo no. 0026841 2021 -7 4 ASV decorrente da LAU No: 27112024
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